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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 025/2023 

A PRESENTE LICITAÇÃO POSSUI: 

 ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPRADAS E ITENS DESTINADOS À AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 043/2023 

MODALIDADE/FORMATO/TIPO: Pregão/Eletrônico/Menor Preço Por Item 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 025/2023 

1 - PREÂMBULO 

1.1 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE, CNPJ 13.220.150/0001-52, com endereço na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro 
Vila Pedrosa, torna público fará realizar licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) no 

025/2023, do tipo menor preço apurado, observando maior desconto sobre a taxa de 
administração, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 2002, à Lei Federal nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei 
Complementar nº 147, de 2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 025/2023 

LOCAL: 
O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, no endereço www.licitardigital.com.br  

DATA: 27 de novembro de 2023 

HORÁRIO: 09 horas 

REFERÊNCIA DE 
HORÁRIO: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame 

1.2 - O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "licitar digital", constante 
da página eletrônica, no endereço www.licitardigital.com.br. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, através 
do endereço eletrônico www.cisnorje.saude.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar 
Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação e mediante o 
recolhimento da taxa de R$ 0,20 (vinte centavos), por página, inerentes aos seus custos 
reprográficos (art. 5º, III, Lei nº 10.520/2002). 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cisnorje.saude.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, deverá ser consultada 
pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE, através do site: www.cisnorje.saude.mg.gov.br.  

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos publicados. 

2 – OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES QUE SERÃO DESTINADOS 

AO CISNORJE / SAMU – CONVÊNIO 1321001317/2023, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, Anexo I.  

2.2 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III Minuta do Contrato 

ANEXO IV 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, 
da Constituição Federal 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISNORJE, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o CISNORJE, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei nº 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/1993; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/1993 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cisnorje.saude.mg.gov.br/
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3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa até o 
3º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, para o 
endereço eletrônico licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, dirigidas ao Pregoeiro.  

4.2 - A petição deverá ser assinada pela impugnante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da licitante, com 
indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do 
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 
procuração, se pública).  

4.3 - O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por 
isso, sejam intempestivas.  

4.4 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

4.5 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, e será disponibilizada no site www.cisnorje.saude.mg.gov.br e/ou no 
www.licitardigital.com.br para conhecimento de todos os interessados 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br
http://www.cisnorje.saude.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

• Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

• Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no 8.666/93, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório; 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da CF/88; 

• Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência; 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 
pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 
do pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA, a seguir informada: 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) - Registro comercial no caso de firma individual; 

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 

c) - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 

b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 

c) - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) - Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 

f) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

8.3 – DA QUALIFICAÇÃO ECONCÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) - Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e 
Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, 
emitida, a no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de 
acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

a.1) - A licitante que estiver com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
se apresentar o plano de recuperação da empresa devidamente aprovado e homologado 
judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, poderá ser considerada habilitada, 
desde que demonstre e cumpra com todos os demais requisitos de habilitação exigidos neste 
edital.  

a.2) - Será considerada data inferior a 90 (noventa) dias, caso a certidão apresentada expresse 
sua validade inferior ao estabelecido na letra “a” do item 8.3 do presente Edital. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4 – Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

a) - A PROPONETE deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante 
fornecido ou que esteja fornecendo o produto compatível e com características indicadas no 
Termo de Referência.  

a.1) - O Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado, contendo 
nome, endereço completo, CNPJ, telefone de contato e serviços da PROPONENTE, 
viabilizando eventual apuração de veracidade, bem como a devida identificação do responsável 
pela assinatura do atestado.  

b) - Alvará Sanitário ou Licença Sanitária / Licença de Funcionamento, expedidos pela 
Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, conforme o caso, da sede da empresa.  

c) - Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária–ANVISA. Para distribuidora, importadora/exportadora, transportadora, 
armazenadora, embaladora e demais atividades previstas em legislação específica de 
medicamentos e insumos farmacêuticos é exigida renovação anual da AFE.  

d) - Comprovação do registro do produto, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar o 
número, a validade (dia/mês/ano). Apresentação da cópia do registro no Ministério da Saúde 
publicado no Diário Oficial da União, grifando o número relativo a cada produto cotado ou cópia 
emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária.  

e) - O número do registro deverá constar na proposta comercial, identificando a marca e 
modelo do produto ofertado. 

8.5 – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) - Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 
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“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.29.1 - Produzidos no país; 

9.29.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.29.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
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9.29.4 - Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
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10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 
a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação pelo pregoeiro, no caso de inexistência de 
recurso, e homologado o procedimento pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
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e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 
julgamento. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1 - Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 
itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a 
divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

12.1.2 - O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na 
plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) 
lote(s) livremente caso entenda necessário. 

13 - DO RECURSO 

13.1 - O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto 
da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico 
e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 
previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III, do § 3º, do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho 1993. 

16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

17.1 – A Ata de Registro de Preços a ser firmada com a licitante vencedora incluirá as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel 
execução do objeto desta licitação. 

17.2 – O Registro de Preços terá vigência de 12 meses, a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

17.3 – Os bens e/ou serviços licitados deverão ser entregues dentro do melhor padrão de 
qualidade. 

17.4 – O fornecedor registrado é obrigado a substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto 
do contrato em que se verificar(em) vícios, defeitos, incorreções e outros. 

17.5 – A Ata de Registro de Preços firmada com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede 
de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

17.6 – O Fornecedor Registrado obriga-se a manter, durante toda a vigência do referido 
Registro, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

17.7 – A tolerância do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do Fornecedor 
Registrado não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 
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Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

17.8 – A recusa injustificada do Fornecedor Registro em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

18 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

18.1.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

18.1.2 – Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

18.1.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

18.1.4 – Tiver presentes razões de interesse público. 

18.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da Coordenadoria de Suprimentos do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

18.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – A área competente para fiscalizar é a Coordenadoria de Suprimentos do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, 
observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

19.2 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE reserva-se o direito de não receber o(s) lote(s) em desacordo com o previsto neste 
ato convocatório, podendo rescindir o contrato. 

20 – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1 – A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.2 – As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de 
Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 
contratação. 

20.3 – O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

20.4 – Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE. 
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20.5 – A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

20.6 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante do 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE. 

21 – DO PAGAMENTO 

21.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, por processo legal, após a comprovação do fornecimento e /ou 
execução dos serviços, nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 
devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

21.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

21.3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

21.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

21.5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

21.6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

21.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

21.8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

21.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária 
devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX) I                     I   (6/100)                       I= 0,00016438 
                                   =      365                        TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       
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22 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis:  

22.1.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
Fornecedor Registrado e a retribuição do    Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE para a justa remuneração do fornecimento 
e/ou serviço, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro de Preços. 

22.1.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, 
para mais ou menos, conforme o caso. 

22.1.3 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a 
situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem 
como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 
equipamentos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

22.1.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, esta deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE. 

22.1.5 – Fica facultado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 
com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 
solicitada pelo Fornecedor Registrado. 

22.1.6 – A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise 
técnica e jurídica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, porém contemplará os serviços e/ou entregas realizadas a partir 
da data do protocolo do pedido na sala da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

22.1.6.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o 
Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 

22.1.6.2 – O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

23 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 – Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas neste contrato por 
culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá aplicar-lhe as penalidades de advertência, 
multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com 
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os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

23.2 – Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, na forma prevista no 
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público 
para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE.  

23.3 – A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, dentro 
do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente 
os contratos administrativos e/ou as atas de registro de preço celebradas com o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla 
defesa.   

I – Advertência escrita - Comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da 
adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa - Deverá observar os seguintes limites máximos:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não 
cumprida;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, contrato, serviço ou obra não realizada, 
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, Contrato/Ata de Registro de Preços, pela 
recusa injustificada em assinar Contrato/Ata de Registro de Preços ou em retirar a Ordem de 
Fornecimento; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE, por prazo definido no art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 
fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do 
mesmo, obedecido o disposto Art. 87, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

§1º – O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula será descontado dos 
pagamentos devidos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE ou cobrado judicialmente.   

§2º – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.   
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§3º – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato 
injustificadamente, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

24.1.1 – Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento, têm a obrigação de 
oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE no orçamento-base do certame se situem além daquele patamar. 

24.2 – É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 
registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no 
ato compra. 

24.3 – A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na 
mesma o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato. 

24.4 – O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que 
deverá conter a autorização do Ordenador de despesa. 

24.5 – O    Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE poderá revogar esta licitação em face de razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

24.6 – Fica eleito o foro da Comarca de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Teófilo Otoni, 06 de novembro de 2023 

 
 

MÁRCIA BARBOSA DE PASSOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 025/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DA JUSTIFICATIVA 

Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 
andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração 
desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao 
cidadão, faz se necessária a contratação de empresa fornecedora deste tipo de objeto.  

Na Constituição Federal de 1988 em seu Artigo 196, aponta para a saúde como "dever 
do Estado", estendendo a noção de dever como ações e serviços para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde da população, o que, indefectivelmente, perpassa por canais de 
aquisição de bens e/ou materiais para efetivação desta máxima.  

A contratação faz-se necessária para o ressuprimento da Coordenadoria de 
Suprimentos / Almoxarifado, objetivando o atendimento da demanda desses equipamentos.  

  Com a aquisição dos equipamentos médico hospitalares, o CISNORJE / SAMU, visa: 

  A aquisição de equipamentos hospitalares para o SAMU é crucial para melhorar a 
qualidade dos serviços de atendimento pré-hospitalar e, consequentemente, salvar vidas. Ao 
investir em equipamentos modernos e especializados, o SAMU pode aprimorar sua capacidade 
de resposta a emergências médicas, proporcionando um suporte mais eficiente e eficaz às 
vítimas. 

Esses equipamentos possibilitam uma avaliação mais rápida e precisa do estado clínico 
dos pacientes, permitindo intervenções imediatas e a administração adequada de tratamentos 
no local da ocorrência. Além disso, tecnologias avançadas contribuem para uma comunicação 
mais eficaz entre a equipe médica no local e os centros de controle, otimizando o 
direcionamento de recursos e o planejamento de intervenções médicas. 

A renovação e atualização constante dos equipamentos hospitalares do SAMU são 
fundamentais para garantir que a equipe esteja preparada para lidar com uma variedade de 
situações médicas de emergência. Isso reflete diretamente na segurança e bem-estar da 
população, reforçando a importância estratégica desse investimento na promoção da saúde 
pública e na eficiência do sistema de atendimento pré-hospitalar. 

2 – DO OBJETO 

 O presente Termo de Referência tem como objetivo nortear a licitação que visa o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES QUE SERÃO DESTINADOS AO CISNORJE / SAMU – CONVÊNIO 

1321001317/2023, com vistas ao atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, de acordo com as 
seguintes descrições: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

(MÉDIO) 

VALOR 

TOTAL 

(MÉDIO) 

1 

BOMBA DE SERINGA UNIVERSAL, COM AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Deve ser de fácil 

de operação através de sistema interativo, 

podendo ser utilizada com segurança e precisão 

15 Unidade 10.100,00 151.500,00 
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nos ambientes de UTI e Centro Cirúrgico e 

transporte. 

• Fácil interface com o usuário. 

• Permitir a utilização de diferentes marcas e 
tamanhos de seringas. 

• Possuir programação distinta para uso em 
anestesia e em infusão volumétrica. 

• Possibilitar a infusão de microfluxo a partir de 0,1 
mL/h.  

• Permitir mudança rápida de fluxo, sem 
necessidade de interromper a infusão em 
andamento.  

• Realizar cálculo automático de um dos 
parâmetros de infusão (fluxo, volume ou tempo). 

• Possuir sensor para detecção de seringa. 

• Possuir completo sistema de alarmes visuais e 
sonoros. 

• Possuir Bolus e KVO ajustáveis. 

• Pode ser utilizada para infusões em vias enterais 
e parenterais. 

• Possuir software de comunicação entre a bomba 
de seringa e PC para edição dos tipos de 
medicamentos a serem utilizados. 

Precisão na infusão. Este equipamento deve 

possuir taxa de fluxo ≥ 97%, que permite uma 

infusão dentro de parâmetros adequados e 

confere ao tratamento melhor resultado 

terapêutico. Programações distintas. Possuir 

programações distintas para uso em ambientes 

de cuidados intensivos (UTI), por meio de 

parâmetros específicos para diversas indicações, 

que proporciona maior segurança de uso aos 

pacientes neonatais e àqueles que estejam 

utilizando anestésicos. Taxa de Infusão a partir 

de 0,1mL/h a 99 mL/h com incrementos de 

0,1mL/h. Possui KVO programável de 0,1mL/h a 

2,5mL/h com incrementos de 0,1mL/h e Bolus 

programável de 100mL/h a 1.400mL/h com 

incrementos de 0,1mL/h. Sistema interativo 

Software interativo que orienta o usuário passo a 

passo na programação dos valores - fluxo, 

volume e tempo e, em caso de anestesia, peso, 

concentração e dose da solução. Esse sistema 

facilita o manuseio do profissional de saúde e 

aumenta a segurança e agilidade da infusão. 

Completo sistema de alarmes visuais e sonoros. 

Mantém o usuário informado sobre a 

regularidade da infusão e indica qualquer tipo de 

irregularidade, propiciando segurança tanto aos 

profissionais de saúde quanto aos pacientes. 

Monitorização da infusão. Permitir a verificação 
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dos parâmetros da infusão a qualquer momento 

(durante a infusão ou após o seu término 

Sistema KVO - Keep Vein Open / manter veia 

aberta. É um sistema que impede a ocorrência 

de obstrução do acesso venoso e possibilita a 

regularidade da infusão. Sistema Bolus. Possuir 

a função Bolus, a bomba de seringa deve permitir 

o ajuste do valor máximo do Bolus a ser 

infundido, por meio das teclas de programação.  

Repetição da programação. Sempre que o 
equipamento entrar em alarme de FIM DE 
INFUSÃO programado, o usuário poderá repetir 
a programação final, por meio de um comando 
simples (teclado de acionamento), sem 
necessidade de repetir a programação desde o 
seu início. Essa funcionalidade é mantida mesmo 
com o equipamento desligado, tornando o 
equipamento prático e fácil de utilizar, 
minimizando erros e aumentando a eficiência das 
rotinas e tratamentos. Interrupção da 
programação. A bomba de seringa deve poder 
ser interrompida por curto ou longo período de 
tempo e retomada do ponto onde foi 
interrompida, sem perder os valores 
selecionados da programação e o valor do 
volume já infundido. Além disso, esta 
funcionalidade é mantida mesmo com o 
equipamento desligado. Este recurso facilita o 
uso para os profissionais de saúde, 
especialmente em momentos nos quais há 
necessidade de suspender temporariamente o 
tratamento. Reprogramação de parâmetros. O 
equipamento deve possibilitar a reprogramação 
de parâmetros em duas situações distintas: 
durante a infusão e quando acionado alarme de 
FIM DE INFUSÃO. Permite zerar o volume 
infundido. Durante a infusão pode-se zerar o 
volume infundido, sempre que necessário.  

Permite mudança rápida de fluxo (mL/h) O 

equipamento deverá ter a função de permitir a 

mudança rápida de fluxo sem interrupção da 

infusão corrente, por meio de comando simples e 

teclado de acionamento. Esse recurso permite 

ajustes terapêuticos de forma ágil, sem 

necessidade de reprogramar a bomba. 

Visualização da Infusão, permitir que o usuário 

visualize no display a programação - valores de 

tempo restante, volume infundido, fluxo e 

medicamentos programados. Esse recurso 

facilita a supervisão do tratamento e torna mais 

simples e segura as rotinas dos profissionais de 

saúde. Conectividade. Possuir comunicação com 

PC, por meio de um software específico que 

possibilita a criação de tabelas de doses dos 

medicamentos mais utilizados, promovendo um 

ganho de tempo e segurança na repetição das 

operações e programação do equipamento. 
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Utilizada nas aplicações em geral para infusão 

precisa de pequenos volumes, como no 

tratamento de pacientes neonatais e pediátricos, 

além de pacientes adultos. Facilidade na 

utilização e acionamento de bolus. Substituição 

da seringa ao término da infusão e alteração do 

fluxo de infusão sem parar a infusão corrente. 

Permite o uso de seringas de 5, 10, 20, 50/60 ml 

de várias marcas homologadas. Biblioteca de 

drogas configurável.  

A licitante vencedora terá o prazo de 05 dias 
úteis para apresentação de amostra do produto. 

Garantia mínima de 01 ano. 

1 

COTA 

BOMBA DE SERINGA UNIVERSAL, COM AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Deve ser de fácil 

de operação através de sistema interativo, 

podendo ser utilizada com segurança e precisão 

nos ambientes de UTI e Centro Cirúrgico e 

transporte. 

• Fácil interface com o usuário. 

• Permitir a utilização de diferentes marcas e 
tamanhos de seringas. 

• Possuir programação distinta para uso em 
anestesia e em infusão volumétrica. 

• Possibilitar a infusão de microfluxo a partir de 0,1 
mL/h.  

• Permitir mudança rápida de fluxo, sem 
necessidade de interromper a infusão em 
andamento.  

• Realizar cálculo automático de um dos 
parâmetros de infusão (fluxo, volume ou tempo). 

• Possuir sensor para detecção de seringa. 

• Possuir completo sistema de alarmes visuais e 
sonoros. 

• Possuir Bolus e KVO ajustáveis. 

• Pode ser utilizada para infusões em vias enterais 
e parenterais. 

• Possuir software de comunicação entre a bomba 
de seringa e PC para edição dos tipos de 
medicamentos a serem utilizados. 

Precisão na infusão. Este equipamento deve 

possuir taxa de fluxo ≥ 97%, que permite uma 

infusão dentro de parâmetros adequados e 

confere ao tratamento melhor resultado 

terapêutico. Programações distintas. Possuir 

programações distintas para uso em ambientes 

de cuidados intensivos (UTI), por meio de 

parâmetros específicos para diversas indicações, 

que proporciona maior segurança de uso aos 

06 Unidade 10.100,00 60.600,00 



 

 23 

pacientes neonatais e àqueles que estejam 

utilizando anestésicos. Taxa de Infusão a partir 

de 0,1mL/h a 99 mL/h com incrementos de 

0,1mL/h. Possui KVO programável de 0,1mL/h a 

2,5mL/h com incrementos de 0,1mL/h e Bolus 

programável de 100mL/h a 1.400mL/h com 

incrementos de 0,1mL/h. Sistema interativo 

Software interativo que orienta o usuário passo a 

passo na programação dos valores - fluxo, 

volume e tempo e, em caso de anestesia, peso, 

concentração e dose da solução. Esse sistema 

facilita o manuseio do profissional de saúde e 

aumenta a segurança e agilidade da infusão. 

Completo sistema de alarmes visuais e sonoros. 

Mantém o usuário informado sobre a 

regularidade da infusão e indica qualquer tipo de 

irregularidade, propiciando segurança tanto aos 

profissionais de saúde quanto aos pacientes. 

Monitorização da infusão. Permitir a verificação 

dos parâmetros da infusão a qualquer momento 

(durante a infusão ou após o seu término 

Sistema KVO - Keep Vein Open / manter veia 

aberta. É um sistema que impede a ocorrência 

de obstrução do acesso venoso e possibilita a 

regularidade da infusão. Sistema Bolus. Possuir 

a função Bolus, a bomba de seringa deve permitir 

o ajuste do valor máximo do Bolus a ser 

infundido, por meio das teclas de programação.  

Repetição da programação. Sempre que o 
equipamento entrar em alarme de FIM DE 
INFUSÃO programado, o usuário poderá repetir 
a programação final, por meio de um comando 
simples (teclado de acionamento), sem 
necessidade de repetir a programação desde o 
seu início. Essa funcionalidade é mantida mesmo 
com o equipamento desligado, tornando o 
equipamento prático e fácil de utilizar, 
minimizando erros e aumentando a eficiência das 
rotinas e tratamentos. Interrupção da 
programação. A bomba de seringa deve poder 
ser interrompida por curto ou longo período de 
tempo e retomada do ponto onde foi 
interrompida, sem perder os valores 
selecionados da programação e o valor do 
volume já infundido. Além disso, esta 
funcionalidade é mantida mesmo com o 
equipamento desligado. Este recurso facilita o 
uso para os profissionais de saúde, 
especialmente em momentos nos quais há 
necessidade de suspender temporariamente o 
tratamento. Reprogramação de parâmetros. O 
equipamento deve possibilitar a reprogramação 
de parâmetros em duas situações distintas: 
durante a infusão e quando acionado alarme de 
FIM DE INFUSÃO. Permite zerar o volume 
infundido. Durante a infusão pode-se zerar o 
volume infundido, sempre que necessário.  
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Permite mudança rápida de fluxo (mL/h) O 

equipamento deverá ter a função de permitir a 

mudança rápida de fluxo sem interrupção da 

infusão corrente, por meio de comando simples e 

teclado de acionamento. Esse recurso permite 

ajustes terapêuticos de forma ágil, sem 

necessidade de reprogramar a bomba. 

Visualização da Infusão, permitir que o usuário 

visualize no display a programação - valores de 

tempo restante, volume infundido, fluxo e 

medicamentos programados. Esse recurso 

facilita a supervisão do tratamento e torna mais 

simples e segura as rotinas dos profissionais de 

saúde. Conectividade. Possuir comunicação com 

PC, por meio de um software específico que 

possibilita a criação de tabelas de doses dos 

medicamentos mais utilizados, promovendo um 

ganho de tempo e segurança na repetição das 

operações e programação do equipamento. 

Utilizada nas aplicações em geral para infusão 

precisa de pequenos volumes, como no 

tratamento de pacientes neonatais e pediátricos, 

além de pacientes adultos. Facilidade na 

utilização e acionamento de bolus. Substituição 

da seringa ao término da infusão e alteração do 

fluxo de infusão sem parar a infusão corrente. 

Permite o uso de seringas de 5, 10, 20, 50/60 ml 

de várias marcas homologadas. Biblioteca de 

drogas configurável.  

A licitante vencedora terá o prazo de 05 dias 
úteis para apresentação de amostra do produto. 

Garantia mínima de 01 ano. 

2 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
(DEA), COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

Equipamento eletrônico, portátil, bifásico, baixa 
energia até 200 Joules com forma de onda 
retilínea ou exponencial truncada. Deverá possuir 
sistema automático de avaliação do ECG, 
identificando a necessidade do choque. 
Adaptável a qualquer paciente, adulto ou criança, 
com análise automática da impedância toráxica 
do paciente possuindo energia configurável com 
dose inicial de 15º Joules para adultos e para 
crianças no mínimo 50 Joules. Deverá possuir 
tempo de carga para disparo menor que 10 
segundos para a energia máxima do aparelho e 
descarga interna de segurança no caso de não 
aplicação do choque após 30 segundos (ou mais) 
carregado. Deverá possuir botão liga/desliga, 
botão de choque luminoso, display em cristal 
líquido incorporado no gabinete para exibição de 
instruções em português, traçado de ECG, 
número de choques e tempo de funcionamento. 
Mensagem e comando por texto e voz em 
português. Feedback da RCP em tempo real 

09 Unidade 17.575,67 158.181,03 
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quando a profundidade das compressões na tela 
do desfibrilador. Permitir registro em memória 
interna ou cartão de dados do ECG contínuo, 
frequência e profundidade das compressões, 
som ambiente, eventos e procedimentos 
realizados. Transferência dos dados para 
computador através de conexão bluetooth ou 
porta infravermelha. Bateria ou conjunto de 
pilhas descartáveis de longa duração com 
autonomia mínima de 3 anos no modo de espera, 
com capacidade mínima de 220 choques em 
energia máxima sem a necessidade de troca. 
Deve possuir sensibilidade e especificidade em 
pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de 
detecção de ritmos chocáveis e que atenda as 
recomendações da American Heart Association. 

Fonte de Alimentação interna: 

Corrente Alternada 110/220 V, frequência de 
50/60 Hz. 

Deverá acompanhar o equipamento: 

• 01 (um) manual do usuário em 
português; 

• 01(um) eletrodo pré conectável para 
paciente adulto com sensor de RCP com 
desenho do correto posicionamento no 
paciente; 

• 01 (um) eletrodo pré conectável para 
paciente pediátrico (abaixo de 8 anos de 
idade ou 25 Kg) com desenho do correto 
posicionamento no paciente; 

• 01 (uma) bateria ou conjunto de pilhas de 
longa duração com a autonomia 
solicitada; 

• 01 (um) cabo de força padrão 2P+T; 

• 01 (uma) bolsa para transporte do 
equipamento e seus acessórios; 

• 01 (um) software de revisão do 
atendimento que permita visualizar o 
traçado de ECG, choques realizados, 
frequência e profundidade das 
compressões durante a RCP, 
porcentagem de compressões no alvo, 
tempo de atendimento e eventos críticos. 

• A licitante deverá ofertar treinamento de 
operação do equipamento. 

• Registro ANVISA/ MS. 

• Certificado do INMETRO comprovando 
possuir índice de proteção IP55. 

• Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) 
meses a partir da entrega. 
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• Declaração do fabricante que as peças 
estarão disponíveis no mercado para aquisição 
futura por um período de no mínimo 60 meses. 

• Certificado de conformidade com a NBR 
IEC 60601-1 (Segurança Básica de 
Equipamentos Eletromédicos), IEC 60601-1-2 
(Requisitos gerais para Segurança básica e 
desempenho essencial, norma colateral 
perturbações eletromagnéticas, requisitos e 
ensaios), IEC 60601-1-2-4 (Requisitos 
particulares para a segurança básica e o 
desempenho essencial de desfibriladores 
cardíacos; 

• Calibração com emissão de certificado 
de acordo com a ISO 17025, rastreabilidade RBC 
(Rede Brasileira de Calibração) com a ISO 
17025, rastreabilidade RBC (Rede Brasileira de 
Calibração). 

• Entregar certificação de calibração com 
rastreabilidade no momento da entrega do 
equipamento. 

• Verificar as manutenções preventivas e 
calibrações do equipamento durante a garantia, 
conforme manual do fabricante. 

• Sempre que realizado suporte de 
garantia técnica, deverão ser apresentados 
relatórios com informações sobre os serviços 
executados, sobre anormalidades e falhas 
eventualmente observadas nos equipamentos. 

2 

COTA 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
(DEA), COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

Equipamento eletrônico, portátil, bifásico, baixa 
energia até 200 Joules com forma de onda 
retilínea ou exponencial truncada. Deverá possuir 
sistema automático de avaliação do ECG, 
identificando a necessidade do choque. 
Adaptável a qualquer paciente, adulto ou criança, 
com análise automática da impedância toráxica 
do paciente possuindo energia configurável com 
dose inicial de 15º Joules para adultos e para 
crianças no mínimo 50 Joules. Deverá possuir 
tempo de carga para disparo menor que 10 
segundos para a energia máxima do aparelho e 
descarga interna de segurança no caso de não 
aplicação do choque após 30 segundos (ou mais) 
carregado. Deverá possuir botão liga/desliga, 
botão de choque luminoso, display em cristal 
líquido incorporado no gabinete para exibição de 
instruções em português, traçado de ECG, 
número de choques e tempo de funcionamento. 
Mensagem e comando por texto e voz em 
português. Feedback da RCP em tempo real 
quando a profundidade das compressões na tela 
do desfibrilador. Permitir registro em memória 
interna ou cartão de dados do ECG contínuo, 

03 Unidade 17.575,67 52.727,01 
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frequência e profundidade das compressões, 
som ambiente, eventos e procedimentos 
realizados. Transferência dos dados para 
computador através de conexão bluetooth ou 
porta infravermelha. Bateria ou conjunto de 
pilhas descartáveis de longa duração com 
autonomia mínima de 3 anos no modo de espera, 
com capacidade mínima de 220 choques em 
energia máxima sem a necessidade de troca. 
Deve possuir sensibilidade e especificidade em 
pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de 
detecção de ritmos chocáveis e que atenda as 
recomendações da American Heart Association. 

Fonte de Alimentação interna: 

Corrente Alternada 110/220 V, frequência de 
50/60 Hz. 

Deverá acompanhar o equipamento: 

• 01 (um) manual do usuário em 
português; 

• 01(um) eletrodo pré conectável para 
paciente adulto com sensor de RCP com 
desenho do correto posicionamento no 
paciente; 

• 01 (um) eletrodo pré conectável para 
paciente pediátrico (abaixo de 8 anos de 
idade ou 25 Kg) com desenho do correto 
posicionamento no paciente; 

• 01 (uma) bateria ou conjunto de pilhas de 
longa duração com a autonomia 
solicitada; 

• 01 (um) cabo de força padrão 2P+T; 

• 01 (uma) bolsa para transporte do 
equipamento e seus acessórios; 

• 01 (um) software de revisão do 
atendimento que permita visualizar o 
traçado de ECG, choques realizados, 
frequência e profundidade das 
compressões durante a RCP, 
porcentagem de compressões no alvo, 
tempo de atendimento e eventos críticos. 

• A licitante deverá ofertar treinamento de 
operação do equipamento. 

• Registro ANVISA/ MS. 

• Certificado do INMETRO comprovando 
possuir índice de proteção IP55. 

• Garantia mínima de 24 (vinte e quatro) 
meses a partir da entrega. 

• Declaração do fabricante que as peças 
estarão disponíveis no mercado para aquisição 
futura por um período de no mínimo 60 meses. 
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• Certificado de conformidade com a NBR 
IEC 60601-1 (Segurança Básica de 
Equipamentos Eletromédicos), IEC 60601-1-2 
(Requisitos gerais para Segurança básica e 
desempenho essencial, norma colateral 
perturbações eletromagnéticas, requisitos e 
ensaios), IEC 60601-1-2-4 (Requisitos 
particulares para a segurança básica e o 
desempenho essencial de desfibriladores 
cardíacos; 

• Calibração com emissão de certificado 
de acordo com a ISO 17025, rastreabilidade RBC 
(Rede Brasileira de Calibração) com a ISO 
17025, rastreabilidade RBC (Rede Brasileira de 
Calibração). 

• Entregar certificação de calibração com 
rastreabilidade no momento da entrega do 
equipamento. 

• Verificar as manutenções preventivas e 
calibrações do equipamento durante a garantia, 
conforme manual do fabricante. 

Sempre que realizado suporte de garantia 
técnica, deverão ser apresentados relatórios com 
informações sobre os serviços executados, sobre 
anormalidades e falhas eventualmente 
observadas nos equipamentos. 

3 

INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONATAL, 
COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
Câmara de isolamento com cúpula de parede 
dupla; 

Porta de acesso frontal com duas portinholas do 
tipo "íris", vedadas com guarnições de material 
atóxico; 

Porta de acesso traseira com duas portinholas do 
tipo "íris", vedadas com guarnições de material 
atóxico; 

Porta de acesso lateral com dois acessos com 
dupla passagem flexível em cada para inserção 
de tubos e trilhos com trava de segurança para 
movimentação do leito; 

Cúpula com quatro entradas flexíveis para cabos 
e sondas; 

Aquecimento através de resistência anti-pirolítica 
de grande superfície; 

Duplo suporte para cilindros de oxigênio/ar; 

Pára-choque circundante; 

Iluminação auxiliar de led flexível e antiofuscante; 

Duplo cinto de segurança, acolchoado e 
ajustável; 

Colchão atóxico, auto-extinguível e autoclavável 
com capa removível para desinfecção sem 

2 Unidade 56.833,33 113.666,66 
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costura, 

Umidificação através de espuma de retenção 
instalada sob o leito; 

Filtro com retenção de 0,5 micra; 

Monitoramento servo ativo através de Sensor de 
ar e Sensor de pele; 

Painel de controle totalmente microprocessados 
através de membrana de policarbonato e 
dispositivo de reanimação com circuito em T, PIP 
e PEEP interligado ao equipamento como 
solução única. 

Alarmes audiovisuais para falta de energia 
elétrica, falta de circulação do ar, alta e baixa 
temperatura do ar e da pele, falha do sensor de 
ar, falha do sensor de pele, desalojamento do 
sensor da pele e nível baixo da bateria; 

Retenção de memória do último valor 
programado; 

Módulo vital composto de duas baterias de 12 
volts tipo gelatinosa; 

Carregador automático flutuante; 

Suporte de soro; 

Suporte tipo prateleira com amplas dimensões 
localizado sobre a cúpula para acoplamento 
simultâneo de vários equipamentos periféricos 
com carga para até dez quilos e que permite 
incorporar sistema de duplo acesso para 
fornecimento de gases; 

Acompanha maca retrátil para ambulância com 
encaixe compatível as Ambulâncias do SAMU. 

Certificado de registro junto a Anvisa / Ministério 
da saúde; 

Certificado de conformidade NBR IEC 60601-1, 
NBR IEC 60601-1-2 e NBR 60601-2-20 para 
equipamento e acessórios; 

Certificado de Boas Práticas de fabricação; 

Alimentação 110v/220v/60hz (Bivolt). 

Garantia mínima de 01 ano. 

4 

RESPIRADOR PULMONAR ADULTO/ 

INFANTIL/NEONATAL: Características gerais:  

Ventilador de emergência para transporte, 

microprocessado, portátil, destinado ao 

transporte de pacientes adultos, pediátricos e 

neonatais, para uso em ambulância e transporte 

intra hospitalar. Ventilação invasiva e não 

invasiva com compensação de fugas.  

Modos ventilatórios:  

Modos ventilatórios: volume controlado/assistido; 

4 Unidade 57.333,33 229.333,32 
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SIMV; CPAP; Pressão controlado/assistido.  

Sistema de Monitorização:  

Monitoração através de tela digital dos seguintes 

parâmetros ventilatórios: pressão de vias aéreas; 

volume minuto expiratório; frequência 

respiratória; PEEP.  

Sistema de Controles:  

Volume corrente: de 50 a 2000 ml, no mínimo.  

Tempo inspiratório de 0,25 a 5 segundos, no 

mínimo.  

Frequência respiratória de 2 a 60 rpm, no 

mínimo.  

Sensibilidade ajustável a fluxo e/ou a pressão  

Porcentagem de oxigênio ajustável de 40 a 

100%, no mínimo.  

PEEP/ CPAP interno ajustável eletronicamente 

de 0 a 20 cm H2O.  

Pausa inspiratória ajustável de pelo menos 5 

segundos  

Pressão de suporte: de 5 a 15 cmH20 no mínimo.  

Pressão controlada/assistida: de 5 a 60 cmH20 

no mínimo.  

Ventilação de apneia para todos os modos 

ventilatórios espontâneos, incluindo CPAP.  

Alarmes audiovisuais:  

Pressão máxima e mínima de vias aéreas  

Apneia  

Carga de bateria baixa  

Baixa pressão de oxigênio.  

Tecla de silenciamento de alarme por 120 

segundos  

Recursos:  

Bateria interna, recarregável, com autonomia de 

no mínimo 4 horas.  

Alimentação elétrica a partir de rede ac/dc de 100 

a 240V/50 a 60Hz, com comutação automática.  

Monitoração de capnografia  

Acessórios Mínimos:  

- 2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, 

de fácil montagem, limpeza e esterilização para 

paciente adulto.  

- 2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, 

de fácil montagem, limpeza e esterilização para 
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paciente infantil.  

2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, de 

fácil montagem, limpeza e esterilização para 

paciente Neonatal.  

- 2 sensores de fluxo de cada: adulto, infantil e 

neonatal com mangueiras de medição. 

- 2 válvulas expiratórias de cada: adulto, infantil e 

neonatal completas com o diafragma.  

- 1 Mangueira para conexão da rede de oxigênio.  

- Sistema de fixação para suporte em macas.  

- Demais acessórios necessários para o perfeito 

funcionamento do equipamento.  

Informações Complementares:  

- O equipamento vencedor passará por análise 

de equipe técnica para verificar se o mesmo 

atende as características acima citadas. Fornecer 

treinamento para manuseio do equipamento.  

Deve possuir suporte para fixação e 

carregamento no próprio suporte, além da fonte 

auxiliar de energia: Veículos de emergência; 

Veículos de unidade de terapia intensiva; 

Helicópteros; Macas e camas hospitalares  

Garantia mínima de 01 ano. 

4 

COTA 

RESPIRADOR PULMONAR ADULTO/ 

INFANTIL/NEONATAL: Características gerais:  

Ventilador de emergência para transporte, 

microprocessado, portátil, destinado ao 

transporte de pacientes adultos, pediátricos e 

neonatais, para uso em ambulância e transporte 

intra hospitalar. Ventilação invasiva e não 

invasiva com compensação de fugas.  

Modos ventilatórios:  

Modos ventilatórios: volume controlado/assistido; 

SIMV; CPAP; Pressão controlado/assistido.  

Sistema de Monitorização:  

Monitoração através de tela digital dos seguintes 

parâmetros ventilatórios: pressão de vias aéreas; 

volume minuto expiratório; frequência 

respiratória; PEEP.  

Sistema de Controles:  

Volume corrente: de 50 a 2000 ml, no mínimo.  

Tempo inspiratório de 0,25 a 5 segundos, no 

mínimo.  

Frequência respiratória de 2 a 60 rpm, no 

mínimo.  

1 Unidade 57.333,33 57.333,33 
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Sensibilidade ajustável a fluxo e/ou a pressão  

Porcentagem de oxigênio ajustável de 40 a 

100%, no mínimo.  

PEEP/ CPAP interno ajustável eletronicamente 

de 0 a 20 cm H2O.  

Pausa inspiratória ajustável de pelo menos 5 

segundos  

Pressão de suporte: de 5 a 15 cmH20 no mínimo.  

Pressão controlada/assistida: de 5 a 60 cmH20 

no mínimo.  

Ventilação de apneia para todos os modos 

ventilatórios espontâneos, incluindo CPAP.  

Alarmes audiovisuais:  

Pressão máxima e mínima de vias aéreas  

Apneia  

Carga de bateria baixa  

Baixa pressão de oxigênio.  

Tecla de silenciamento de alarme por 120 

segundos  

Recursos:  

Bateria interna, recarregável, com autonomia de 

no mínimo 4 horas.  

Alimentação elétrica a partir de rede ac/dc de 100 

a 240V/50 a 60Hz, com comutação automática.  

Monitoração de capnografia  

Acessórios Mínimos:  

- 2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, 

de fácil montagem, limpeza e esterilização para 

paciente adulto.  

- 2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, 

de fácil montagem, limpeza e esterilização para 

paciente infantil.  

2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, de 

fácil montagem, limpeza e esterilização para 

paciente Neonatal.  

- 2 sensores de fluxo de cada: adulto, infantil e 

neonatal com mangueiras de medição. 

- 2 válvulas expiratórias de cada: adulto, infantil e 

neonatal completas com o diafragma.  

- 1 Mangueira para conexão da rede de oxigênio.  

- Sistema de fixação para suporte em macas.  

- Demais acessórios necessários para o perfeito 

funcionamento do equipamento.  
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Informações Complementares:  

- O equipamento vencedor passará por análise 

de equipe técnica para verificar se o mesmo 

atende as características acima citadas. Fornecer 

treinamento para manuseio do equipamento.  

Deve possuir suporte para fixação e 

carregamento no próprio suporte, além da fonte 

auxiliar de energia: Veículos de emergência; 

Veículos de unidade de terapia intensiva; 

Helicópteros; Macas e camas hospitalares  

Garantia mínima de 01 ano. 

O fornecimento será realizado nas unidades e locais definidos no Item 06 – Do Local de 
Entrega deste Termo de Referência. 

3 CONDIÇÕES COMERCIAIS 

O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

Este instrumento não obriga o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE a adquirir os produtos nele registrados nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário deste registro terá preferência. 

4 DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE acompanhará a qualidade do material adquirido e as especificações em 
conformidade com este Termo de Referência e Edital, devendo notificar ao órgão gestor 
qualquer ocorrência de irregularidade.  

A entrega deverá ser realizada perante a Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pelo vencedor e de uma via 
do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando 
irregularidade, fixará prazos para correção pelo vencedor, ou aprovando, receberá 
provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade nos exatos 
termos do edital e da proposta vencedora, será efetivado recebimento definitivo mediante 
expedição de termo circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal. 

Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor após comunicação 
pela Comissão Permanente de Recebimento de Materiais deverá saná-la no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis.  

Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, a Comissão Permanente de 
Recebimento de Materiais reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 
competente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE para aplicação de penalidades. 

Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento 
será suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de multa 
sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei 
e neste instrumento. 
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O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas da unidade 
indicada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE.  

Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a Administração, por meio de 
seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 
recebimento.  

O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada 
a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem 
como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade 
do produto.  

O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE.  

Prazo para entrega do objeto não superior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
convocação para retirada da Ordem de Fornecimento pelo detentor do Registro de Preços. 

A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal (is), além de outras informações exigidas 
de acordo com a legislação própria:  

• O número da Ordem de Fornecimento;  

• O nome do material;  

• A marca e o nome comercial;  

• O número do item entregue e  

• A quantidade correspondente a cada item;  

• O prazo de validade do material.  

5 PAGAMENTO  

 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, por processo legal, após a comprovação do fornecimento, nas 
condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos 
após apresentação da Nota Fiscal. 

 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária 
devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I                     I   (6/100)                       I= 0,00016438 
                                  =      365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

6 DO LOCAL DE ENTREGA 

O objeto desta licitação deverá ser entregue nos locais abaixo relacionados:  

Almoxarifado Central do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, localizado na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, na 
Cidade de Teófilo Otoni - MG 

7 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 O órgão participante deste Registro de Preços é o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

8 DA VIGÊNCIA: 

 A Ata de Registro de Preços terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura. 

9 MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

A legislação básica a ser definida como fundamentação legal para a realização do 
procedimento licitatório é o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, Lei Federal nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147, de 2014, Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei 
Federal nº 10.520/2002, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste 
Termo de Referência, Edital de Licitação e seus Anexos. 

10 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO: 

A licitante a ser contratada se obriga a garantir, no equipamento ora licitado, todas as 
peças que em uso normal apresentarem defeitos de fabricação ou fadiga anormal de material, 
às suas expensas, durante o prazo de garantia que terá a validade mínima de 12 (doze) 
meses.  

Caso seja necessária a remoção do equipamento, o CISNORJE deverá autorizar a 
retirada do mesmo, sem ônus adicional para o CISNORJE.   

As peças que apresentarem defeitos deverão ser substituídas por peças originais. 

As peças deverão possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, a partir da instalação. 
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A licitante a ser contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, de imediato ou no 
máximo em 03 (três) dias, as peças que forem substituídas e apresentarem defeito novamente. 

11 DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

11.1 Esta licitação deverá ser realizada através de Registro de Preços, na modalidade de 
PREGÃO (ELETRONICO). 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2023 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 025/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº < inserir o número > / 2023 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2023, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA NORDESTE E JEQUITINHONHA - 
CISNORJE, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro 
Vila Pedrosa, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.220.150/0001-52, representado 
neste ato pelo Presidente Sr. LEANDRO RAMOS SANTANA, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, nos termos das disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital do Processo 
Licitatório nº 043/2023 – Pregão (Eletrônico) nº 025/2023, que originou esta Ata, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas e transcurso o prazo para interposição de 
recursos, resolve registrar os preços das empresas abaixo identificadas, por item, a seguir denominadas 
simplesmente FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as 
disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento. 

Fornecedor: A empresa< inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida à < inserir o endereço completo 
do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ do Fornecedor >, 
neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, Sr.(a) < inserir o nome completo >, < 
inserir a nacionalidade >, < inserir o estado civil >, < inserir a profissão >, inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o nº < inserir o CPF >, portador(a) do RG n°.  
< inserir o Documento de Identificação >. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES QUE SERÃO DESTINADOS AO CISNORJE / SAMU – 
CONVÊNIO 1321001317/2023, conforme descrições, especificações técnicas e demais condições 
constantes do ANEXO I do Edital de licitação que originou o registro, parte integrante e inseparável deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 – Os quantitativos e os preços registrados ofertados por item do objeto encontram-se relacionados no 
quadro abaixo: 

Item Descrição Unid Qtde Marca / Modelo Valor Unitário Valor Total 

       

2.2 – Este instrumento não obriga o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE a adquirir os bens nele registrados nem firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário deste registro terá 
preferência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A Ata de Registro de Preços terá vigência 12 meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) – Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 

b) – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.5 – Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 
de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

5.1 – A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

5.2 – As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 
contratação. 

5.3 – O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 
Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.4 – Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE. 

5.5 – A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.6 – Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante do 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

6.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE 
acompanhará a qualidade do material adquirido e as especificações em conformidade com este Termo 
de Referência e Edital, devendo notificar ao órgão gestor qualquer ocorrência de irregularidade.  

6.2. A entrega dos objetos licitados deverá ser total, conforme “Ordem de Fornecimento” e deverá vir 
acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas no Anexo I deste edital. 

6.3. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos materiais, a promoção de 
diligência e/ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

6.4. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor, após comunicação do responsável 
pelo recebimento dos materiais, deverá saná-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

6.5. Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, o responsável pelo recebimento dos 
materiais reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente do Consórcio 
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Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE para aplicação de 
penalidades. 

6.6. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento será 
suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o valor 
considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

6.7. O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas da unidade indicada pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE.  

6.8. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar: número do lote data de 
fabricação e prazo de validade, este último quando for o caso. 

6.9. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA NORDESTE E JEQUITINHONHA - CISNORJE, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 
sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

6.10. O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.  

6.11. O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-
existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como 
alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do produto.  

6.12. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo 
com a legislação própria:  

- O número da Ordem de Fornecimento;  

- O nome do material;  

- O número do item entregue; 

- A quantidade correspondente a cada item. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA  E DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1 - Os produtos deverão ser fornecidos, pela empresa vencedora da licitação, no prazo de, no máximo, 
60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, ressalvados os motivos 
de força maior; 

7.2 - Os produtos deverão ser entregues na Sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, localizado na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila 
Pedrosa, na Cidade de Teófilo Otoni - MG, em dias úteis, e nos seguintes horários: 07 às 12 horas e de 
14 às 17 horas. 

7.3 Da Garantia e Assistência Técnica do Produto: 

7.3.1 - A licitante a ser contratada se obriga a garantir, no equipamento ora licitado, todas as 
peças que em uso normal apresentarem defeitos de fabricação ou fadiga anormal de material, 
às suas expensas, durante o prazo de garantia que terá a validade mínima de 12 (doze) 
meses.  

7.3.2 - Caso seja necessária a remoção do equipamento, o CISNORJE deverá autorizar a 
retirada do mesmo, sem ônus adicional para o CISNORJE.   

7.3.3 - As peças que apresentarem defeitos deverão ser substituídas por peças originais. 

7.3.4 - As peças deverão possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, a partir da instalação. 

7.3.5 - A licitante a ser contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, de imediato ou no 
máximo em 03 (três) dias, as peças que forem substituídas e apresentarem defeito novamente. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1 – Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato ou instrumento equivalente, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 
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9.1 – O preço contratado é fixo e irreajustável.  

9.2 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante 
para a justa remuneração do produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico - financeiro inicial do contrato. 

9.3 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.  

9.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de 
custos, nas quais constarão à situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o 
reajuste do contrato, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável 
nas condições inicialmente avançadas. 

9.5 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, esta deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE.  

9.6 – Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com 
a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 
Contratada. 

9.7 – A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 
jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 
pedido na sala da Comissão Permanente de Licitação do Contratante. 

9.7.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada 
não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

9.7.2. A Contratada deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão. 

9.8 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 – Receber os bens e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

10.2 – Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste instrumento; 

10.3 – Informar à Licitante Vencedora o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
autorizações de fornecimento; 

10.4 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE 
se obriga a não aceitar a mercadoria quando esta não estiver dentro dos parâmetros estabelecidos no 
presente instrumento; 

10.4.1 – Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações exigidas, deverá rejeitá-lo 
na sua totalidade ou em parte, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 – Entregar os bens nas quantidades solicitadas no prazo estabelecido na Clausula Sétima deste 
instrumento; 

11.2 – Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos bens, no interior da Coordenadoria de 
Suprimentos Central, localizado no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, Teófilo Otoni - MG; 
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11.3 – Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fornecimento; 

11.4 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes; 

11.5 – Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em que se verificarem 
defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

11.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta 
licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE; 

11.7 – Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE ou a terceiros, por atos de seus empregados ou 
prepostos; 

11.8 – Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pelo Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia; 

11.9 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.10 – O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o 
produto e/ou serviço com avarias ou defeitos; 

11.11 – Atender prontamente a quaisquer exigências do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, inerentes ao objeto da presente licitação; 

11.12 – Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.13 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.14 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a prévia autorização do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE; 

11.15 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.16 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.17 – Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação.  

11.18 – Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante.  

11.19 – Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE for compelido a responder por força 
da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.  

11.20 – Comunicar imediatamente ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste 
e Jequitinhonha - CISNORJE qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do 
objeto licitado.  
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11.21 – Fornecer os produtos contratados somente com prévia autorização do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO DO CARONA 

12.1 – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não participante do certame licitatório 
poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 

12.1.1 – comprove nos autos a vantagem da adesão; 

12.1.2 – consulte previamente o órgão gerenciador; e 

12.1.3 – observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a 
expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento. 

12.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

12.3 - As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados originalmente na Ata de Registro de Preços, conforme o Art. 1º, §3º 
do Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

12.3.1 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme o Art. 
1º, §4º do Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

12.4 – Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, entes 
da Administração Pública e entidades privadas. 

12.5 – O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona. 

12.6 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 
pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas 
seguintes situações:  

13.1.1 – Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:  

13.1.1.1 – O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços;  

13.1.1.2 – O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido e o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE não aceitar sua justificativa;  

13.1.1.3 – Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
decorrente do Registro de Preços;  

13.1.1.4 – Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado;  

13.1.1.5 – O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou contrato 
decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados no art. 78 e seus incisos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.1.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

13.1.2 – Pelo FORNECEDOR: 

13.1.2.1 – Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
do Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com antecedência de 30 (trinta) 
dias, sem prejuízo das penalidades previstas no Instrumento Convocatório, nesta Ata, bem como de 
ressarcimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE por perdas e danos; 
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13.1.2.2 – Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior. 

13.2 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1 – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

14.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

14.3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

14.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 

14.5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

14.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

14.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I                     I   (6/100)                       I= 0,00016438 
                                  =      365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 – A fiscalização da contratação será exercida pela Coordenadoria de Suprimentos Central, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  

15.2 – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do registro de preço. 

15.3 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15.4 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato. 

16.2 – A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 
ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida;  

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, contrato, serviço ou obra não realizada, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 

b.3) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, Contrato/Ata de Registro de Preços, pela recusa 
injustificada em assinar Contrato/Ata de Registro de Preços ou em retirar a Ordem de Fornecimento; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE pelos prejuízos causados; 

16.3 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.4 – Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede 
de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.5 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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16.6 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

16.7 – As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão cobrados 
judicialmente. 

16.8 – Caso o contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.9 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Registro de Fornecedores. 

16.10 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.11 – As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O Termo de Referência é parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 

17.2 – Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão (Eletrônico) 
para Registro de Preços nº 025/2023 e a proposta vencedora da contratada. 

17.3 – A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o respectivo 
extrato no Órgão de Imprensa Oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE.  

17.4 – É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 
preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. 

17.5 – Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 10.520, de 2002, à 
Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, o Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de dezembro de 2013, 
que regulamentou o Sistema de Registro de Preços, disciplinado no Art.15, da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, bem como à legislação correlata. 

17.6 – Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Comum – Comarca de Teófilo 
Otoni, com exclusão de qualquer outro. 

Teófilo Otoni, _______de ____________de 2023.  

 
LEANDRO RAMOS SANTANA 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA 

NORDESTE E JEQUITINHONHA - CISNORJE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL 
FORNECEDOR 

Testemunhas:  

Nome: _______________________________________________ CPF _______________ 

Nome: ________________________________________________CPF _______________  
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 043/2023 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 025/2023 

MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2023 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA NORDESTE E JEQUITINHONHA - CISNORJE E A 
EMPRESA .........................................................   

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 
CISNORJE, com sede na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, na Cidade de 
TEÓFILO OTONI/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 13.220.150/0001-52, neste ato representado 
pelo seu Presidente Sr. LEANDRO RAMOS SANTANA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediada na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que 
consta no Processo nº 043/2023, na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 025/2023 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES QUE SERÃO DESTINADOS AO CISNORJE / SAMU – CONVÊNIO 
1321001317/2023, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item Descrição Unid Qtde Marca Valor Unitário Valor Total 

       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .............................., contados                  
                                                                              do ........................., prorrogável na forma do art. 
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   
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Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

Ficha: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência e na Ata de Registro de Preços. 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Departamento de Compras, na 
forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, Termo de 
Referência e Ata de Registro de Preços. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA NORDESTE E JEQUITINHONHA - 
CISNORJE à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, à Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014 e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, o Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de dezembro de 
2013, que regulamentou o Sistema de Registro de Preços, disciplinado no Art.15, da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993 - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Órgão de Imprensa Oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Teófilo Otoni – Justiça Comum. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023. 

 

 

________________________________________ 
RESPONSÁVEL LEGAL DO CONTRATANTE 

________________________________________ 
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª 
 

CPF: 
 

 
2ª 

 

CPF: 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 043/2023 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 025/2023 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

........................................., CNPJ nº...................., por intermédio de seu representante legal 
abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 
 

Local e Data. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 


